
Modelo de Excelência em Gestão 
das Transferências da União 

MEG-Tr



Os Fundamentos do MEG-TR

tangram
(quebra-cabeça chinês de sete peças)

A Governança define como as Estratégias e Planos

devem ser implementados e materializados,

visando assegurar a Sustentabilidade, considerando 

o Compromisso com as Partes Interessadas

e o Capital Intelectual existente, mediante a 

Orientação por Processos, resultando
na Geração de Valor Público para a sociedade.

Os Fundamentos da Gestão para Excelência são um 

conjunto de valores e princípios que

revelam padrões culturais internalizados nas 
organizações Classe Mundial



Instrumento: IMG-Tr 100 PONTOS



Faixas de Pontuação do IMEG-TR



Portaria ME nº 66/2017
(Alterada pela PORTARIA ME Nº 1.511/2021)

Dispõe sobre critérios de excelência para a governança e 
gestão de transferências de recursos da União, 

operacionalizadas por meio da Plataforma +Brasil.

IN nº 05/2019
Dispõe sobre as práticas de governança e gestão dos 

processos dos órgãos e entidades que atuam nas 

transferências voluntárias de recursos da União.

IN nº 33/2020
altera os prazos estabelecidos nos artigos 4 e 5 da IN nº 

05/2019.

Base legal Federal do MEG-Tr

Decreto Federal nº 10.035, de 
1º de outubro de 2019

Institui a Plataforma +Brasil no âmbito da 
administração pública federal.

Portaria ME nº 33, de 22 de 
janeiro de 2020

Institui a rede da Plataforma +Brasil, 
denominada Rede +Brasil.

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/plataforma-mais-brasil/legislacao-geral/portarias/portaria-no-66-de-31-de-marco-de-2017
http://antigo.plataformamaisbrasil.gov.br/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-n-5-de-24-de-junho-de-2019
http://antigo.plataformamaisbrasil.gov.br/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-33-2020


Base legal Municipal do MEG-Tr

Decreto nº 15.112, 
de 3 de agosto de 2021

Institui o Comitê Municipal de Aplicação do 
MEG-Tr

Portaria Sepog nº 077, 
de 6 de agosto de 2021

Nomeia os membros do Comitê de Aplicação 
do MEG-Tr

.



Modelo mental do MEG-TR
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MEG-TR
Modelo de Excelência da Gestão

SMEG
Sistema Modelo de 

Excelência da 
Gestão

CAp
Comitê de Aplicação

IMG-TR
Instrumento de 

Melhoria da Gestão

Práticas 

de Gestão

GUT
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Urgência  

Tendência

RMG
Relatório de 

Melhoria 
da Gestão

PMG
Plano de melhoria 

da Gestão

ID
Indicadores de 

desempenho dos 
7 Fundamentos

IDTRV
Índice de 

Desempenho 
da Gestão 

das Transferências 
Voluntárias

OM
Oportunidades 

de Melhoria

FUNDAMENTOS
Alíneas e 
Requisitos

OMP
Oportunidades 

de Melhoria 
Priorizadas

TA
Termo de
Adesão



Formulário a ser preenchido até o dia 10/09



Formulário a ser preenchido até o dia 10/09



Formulário a ser preenchido até o dia 10/09



Exemplo de Perguntas do IMG-TR



ENCAMINHAMENTOS

1. Indicação, pelos Secretários, do ponto focal da respectiva secretaria para envio                                
do formulário (IMG-TR)

08/09 – de agora até daqui a pouco (nome, órgão, celular – digitar no chat)

2. Envio do formulário do google forms para os  pontos focais de todas as secretarias

08/09 - até o meio dia

3. Preenchimento do formulário pelos órgãos

Até 10/09 – sexta-feira

4. Validação dos formulários Comitê de Aplicação e Pontos Focais

De  13 a 17/09

5. Alimentação das práticas sistematizadas no IMG-TR pelo Comitê de Aplicação

De  20 a 24/09

6. Aprovação do IMG-TR  pelo Cogerffor

Dia 28/09

7. Envio do IMG-TR no SMEG

Dia 30/09

Whatsapp “Tira Dúvidas MEG-TR”
Email megtr@sepog.fortaleza.ce.gov.br
para esclarecimentos dos pontos focais 
sobre o preenchimento do formulário




